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Aula n. 4
Mariângela Guerreiro Milhoranza (Mestre em Direito pela PUC/RS; Especialista em Direito Processual Civil pela PUC/RS; Advogada em Porto Alegre/RS; Professora da Ulbra/RS; Egressa da Escola Superior do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul).

2. Das Partes e de seus Procuradores. Capacidade e Suprimento de Incapacidade

2.1. Dos deveres das Partes e dos Seus Procuradores (arts. 14 a 35 do CPC)
Dos Deveres das Partes

Art. 14. São deveres das partes e de todos aqueles que de qualquer forma participam do processo 

I - expor os fatos em juízo conforme a verdade; 

II - proceder com lealdade e boa-fé; 

III - não formular pretensões, nem alegar defesa, cientes de que são destituídas de fundamento; 

IV - não produzir provas, nem praticar atos inúteis ou desnecessários à declaração ou defesa do direito. 

V - cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, de natureza antecipatória ou final.(Inciso acrescentado pela Lei nº 10.358, de 28.12.2001) 

Parágrafo único. Ressalvados os advogados que se sujeitam exclusivamente aos estatutos da OAB, a violação do disposto no inciso V deste artigo constitui ato atentatório ao exercício da jurisdição, podendo o juiz, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa em montante a ser fixado de acordo com a gravidade da conduta e não superior a vinte por cento do valor da causa; não sendo paga no prazo estabelecido, contado do trânsito em julgado da decisão final da causa, a multa será inscrita sempre como dívida ativa da União ou do Estado.(NR)(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 10.358, de 28.12.2001) 

O artigo 14 trata do princípio da probidade no processo civil, vale dizer, dos deveres das partes de, em juízo, agir de acordo com a ética e com a lealdade processual.  É defeso às partes expor falsos fatos em juízo.  O Código de Processo Civil adotou a boa-fé processual, consoante denota-se da leitura do artigo 14, II. O dispositivo em comento dispõe que as partes têm o dever de expor os fatos sem alterá-los; que as partes não podem vir a juízo com o fito de lesar o adversário, que as partes devem apresentar os fatos de acordo com a ocorrência dos mesmos e, sem tentar, de forma ardilosa e artífice, induzir a erro a convicção do julgador. Sob esse enfoque, Ovídio Araújo Baptista da Silva
, sabiamente, aduz que a boa-fé objetiva constitui muito mais do que um simples princípio, constitui, em verdade, “o oxigênio sem o qual a vida do Direito seria impossível.” Portanto, a boa-fé objetiva pressupõe o dever de veracidade processual, conforme ensinamentos de Darci Guimarães Ribeiro
 que diz “Quando se exige da parte no processo que sua conduta esteja calcada na boa-fé, isso equivale dizer que a mesma deve agir em juízo com lealdade processual, com retidão e de maneira proba.”  

Art. 15 - É defeso às partes e seus advogados empregar expressões injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao juiz, de ofício ou a requerimento do ofendido, mandar riscá-las. Parágrafo único. Quando as expressões injuriosas forem proferidas em defesa oral, o juiz advertirá o advogado que não as use, sob pena de lhe ser cassada a palavra. 

Em recente decisão sobre o uso de expressões injuriosas empregadas por advogado no exercício da profissão, o STJ, criminalmente, assim decidiu:

“As expressões utilizadas por advogado no exercício da profissão não podem ser consideradas injúria ou difamação, pois estão amparadas pelo instituto da imunidade, previsto no artigo 7º da Lei n. 8.906/94, o Estatuto da Advocacia. O entendimento é da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). Os ministros, em decisão por maioria de votos, concederam habeas-corpus a um advogado para trancar a ação penal movida contra ele sob a acusação de suposto crime contra a honra de magistrado. Apesar de reconhecerem a imunidade do advogado pelas expressões proferidas durante a defesa de um cliente, os ministros da Quinta Turma enfatizaram que o advogado pode responder em caso de excesso. "Eventuais excessos no exercício da citada prerrogativa profissional estão, de acordo com o mesmo dispositivo legal (Lei n. 8.906/94), sujeitos às sanções disciplinares pela Ordem dos Advogados do Brasil", ressaltou o relator do processo, ministro Arnaldo Esteves Lima. A ação movida contra o advogado teria por razões supostas ofensas do profissional contra o magistrado. As ofensas teriam sido proferidas durante a defesa da tese em que o advogado tentava comprovar a suspeição do juiz com relação ao processo de seu cliente. "Cabe rechaçar a impropriedade nos termos utilizados pelo advogado, ora paciente, ao desagravo para com a pessoa do magistrado, porquanto absolutamente desnecessários ao fim colimado naquele habeas corpus (ação em que o advogado defendia seu cliente)", ressaltou o ministro Arnaldo Esteves Lima. No entanto, segundo o relator, as referidas palavras do querelado (o advogado) "não denotam o dolo específico exigido para tipificação do delito de calúnia", no caso, de imputar o crime de abuso de autoridade ao magistrado, uma vez que foram expostas, de acordo com o processo, com o claro propósito de corroborar a tese de suspeição do juiz. O ministro Arnaldo Esteves Lima destacou precedentes do STJ no mesmo sentido do seu voto. Entre os julgados, ele citou um de relatoria do ministro Gilson Dipp, segundo o qual, "a imunidade do advogado não é absoluta, restringindo-se aos atos cometidos no exercício da profissão, em função de argumentação relacionada diretamente à causa". "Considerando que, na hipótese em apreço, as palavras que embasaram a propositura da ação penal privada foram proferidas por advogado no exercício do seu mister, com o objetivo de fundamentar a tese de suspeição do magistrado à determinação de prisão ilegal, inexiste justa causa para o recebimento da queixa-crime", finalizou o relator.”  

Da Responsabilidade das Partes por Dano Processual 

Art. 16 - Responde por perdas e danos aquele que pleitear de má-fé como autor, réu ou interveniente. 

O artigo 16 do CPC estabelece sanções pecuniárias àquele que como autor, réu ou interveniente agir de má-fé, ou seja, “O art. 16 determina que a responsabilidade por perdas e danos é atribuída àquele que pleitear de má-fé. Portanto, é inarredável pressuposto o dolo processual, o animus do agente, que vai, no mínimo, presumido legalmente.”
 Neste dispositivo, cabe ressaltar que “o órgão do Ministério Público não responde por dano processual na forma preconizada pelo art. 16, cingindo-se a sua responsabilidade ao disposto no art. 85, CPC. Assim, igualmente, o magistrado, que se submete apenas ao art. 133, CPC. O procurador do litigante também não é apanhado pelo art. 16, podendo, no entanto, responder regressivamente perante o seu constituinte, se por designo autônomo seu eclodiu a responsabilidade.”

Art. 17 - Reputa-se litigante de má-fé aquele que: 

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; (Redação dada ao inciso pela Lei nº 6.771, de 27.03.1980) 

II - alterar a verdade dos fatos; (Redação dada ao inciso pela Lei nº 6.771, de 27.03.1980) 

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; (Redação dada ao inciso pela Lei nº 6.771, de 27.03.1980) 

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo; (Inciso renumerado pela Lei nº 6.771, de 27.03.1980) 

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; (Inciso renumerado pela Lei nº 6.771, de 27.03.1980) 

VI - provocar incidentes manifestamente infundados. (Inciso renumerado pela Lei nº 6.771, de 27.03.1980) 

VII - Interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório. (Inciso acrescentado pela Lei nº 9.668, de 23.06.1998 ) 
O artigo 17 as hipóteses em que o poderá ser a parte ou o interveniente enquadrado como litigante de má-fé.  Segundo Daniel Francisco Mitidiero
, “agita-se a doutrina em saber se há ou não taxatividade no artigo ora sob comento. Nada obstante a doutrina dominante se incline a conferir ao art. 17 foros de imobilidade, pensamos que existem outras hipóteses em que se configura a má-fé do litigante no curso da relação processual: pense-se no art. 129, que prevê a possibilidade das partes se servirem do processo para praticar ato simulado ou conseguir fim defeso em lei; embora não exista aí dolo contra a parte contrária, há improbidade evidente, possibilitando, no mínimo, a aplicação da multa prevista no art. 18, caput, CPC.”
Art. 18 - O juiz ou Tribunal, de ofício ou a requerimento, condenará o litigante de má-fé a pagar multa não excedente a um por cento sobre o valor da causa e a indenizar a parte contrária dos prejuízos que esta sofreu, mais os honorários advocatícios e todas as despesas que efetuou. (Redação dada ao caput pela Lei nº 9.668, de 23.06.1998). § 1º Quando forem dois ou mais os litigantes de má-fé, o juiz condenará cada um na proporção do seu respectivo interesse na causa, ou solidariamente aqueles que se coligaram para lesar a parte contrária. § 2º O valor da indenização será desde logo fixado pelo juiz, em quantia não superior a 20 % (vinte por cento) sobre o valor da causa, ou liquidado por arbitramento. (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994) 
O artigo 18 dispõe sobre as conseqüências da má-fé processual. Nesse passo, “o reconhecimento da litigância de má-fé acarreta a “condenação”cumulativa do participante faltoso em perdas e danos, nas despesas processuais (despesas que a parte contrária efetuou em virtude da instauração da relação jurídica processual), em honorários advocatícios e em multa não excedente a 1% (um por cento) sobre o valor da causa”.
 
Pois bem, o juiz ou o tribunal, de ofício ou mediante requerimento da parte, condenarão o litigante de má-fé em 1% sobre o valor da causa, a título de multa, mais as perdas e danos que a parte contrária vier a sofrer e os honorários advocatícios e as despesas que tenha efetuado. Isso quer dizer que, mesmo que a parte prejudicada não peça a condenação da contraparte à pena de litigância de má-fé, o juiz ou o tribunal, ex officio, poderão promover a condenação. Por fim, resta dizer que a multa prevista no artigo 18 do CPC tem caráter indenizatório e disciplinador.  
Das Despesas e Das Multas

Art. 19 - Salvo as disposições concernentes à justiça gratuita, cabe às partes prover as despesas dos atos que realizam ou requerem no processo, antecipando-lhes o pagamento desde o início até sentença final; e bem ainda, na execução, até a plena satisfação do direito declarado pela sentença. § 1º O pagamento de que trata este artigo será feito por ocasião de cada ato processual. § 2º Compete ao autor adiantar as despesas relativas a atos, cuja realização o juiz determinar de ofício ou a requerimento do Ministério Público. 

O artigo 19 do CPC refere-se ao instituto da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50 e CF, artigo 5.º, LXXIV). A garantia do artigo 5.º, LXXIV, assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos, não revogou a de assistência judiciária gratuita da Lei n.º 1060, de 1950, aos necessitados, certo que, para obtenção desta, basta declaração, feita pelo próprio interessado, de que sua situação econômica não permite vir a  Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família. Essa norma infraconstitucional põe-se, ademais, dentro do espírito da Constituição, que deseja que seja facilitado o acesso de todos à Justiça (CF, artigo 5.º,XXXV). Assim, a concessão do benefício mediante presunção iuris tantum de pobreza decorre somente da afirmação da parte de que não está em condições de pagar as custas do processo e honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. Nesse passo, para que a parte obtenha o benefício da assistência judiciária, basta a simples afirmação de sua pobreza, até prova em contrário. 
Art. 20 - A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. (Redação dada pela Lei nº 6.355, de 08.09.1976) § 1º O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 5.925, de 01.10.1973). § 2º As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de testemunha e remuneração do assistente técnico. (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 5.925, de 01.10.1973). § 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, atendidos: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 01.10.1973) a) o grau de zelo do profissional; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 01.10.1973) b) o lugar de prestação do serviço; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 01.10.1973) c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 01.10.1973). § 4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior. (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994). § 5º Nas ações de indenização por ato ilícito contra pessoa, o valor da condenação será a soma das prestações vencidas com o capital necessário a produzir a renda correspondente às prestações vincendas (artigo 602), podendo estas ser pagas, também mensalmente, na forma do § 2º do referido artigo 602, inclusive em consignação na folha de pagamentos do devedor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 6.745, de 05.12.1979). 
Atualmente, a regra é a de que a parte que perder o processo, seja autor seja réu, deverá arcar tanto com os encargos processuais quanto com os honorários advocatícios do patrono do vencedor. 
Em apertada síntese, a sucumbência consiste na condenação do vencido, no processo, ao pagamento de honorários ao advogado da parte vencedora. “A condenação desses encargos processuais é exatamente a denominada sucumbência, eis que sucumbir é ver a ação proposta ser julgada improcedente no caso do autor e julgada procedente no caso do réu.”
 
Art. 21 - Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. 

Parágrafo único. Se um litigante decair de parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários. 

Ocorrendo sucumbência recíproca, os Tribunais aplicam a Súmula 306 do STJ: "Os honorários advocatícios devem ser compensados quando houver sucumbência recíproca, assegurado o direito autônomo do advogado à execução do saldo sem excluir a legitimidade da própria parte" .
Art. 22 - O réu que, por não argüir na sua resposta fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, dilatar o julgamento da lide, será condenado nas custas a partir do saneamento do processo e perderá, ainda que vencedor na causa, o direito a haver do vencido honorários advocatícios. (Redação dada ao artigo pela Lei nº 5.925, de 01.10.1973) 
A responsabilidade pela verba honorária, prevista no art. 22, fulcra-se na procrastinação do feito ante o comportamento processual do demandado. Esta norma tem característica de sanção processual, e tem por fito evitar que o réu dê causa à procrastinação injustificada. 
Art. 23 - Concorrendo diversos autores ou diversos réus, os vencidos respondem pelas despesas e honorários em proporção. 
Esta norma refere-se à proporção de despesas e honorários nas hipóteses em que concorrerem diversos autores ou diversos réus em um mesmo processo. Nessas hipóteses, quando concorrerem diversos autores ou diversos réus, aqueles que forem vencidos responderão pelas despesas e honorários de forma proporcional.
Art. 24 - Nos procedimentos de jurisdição voluntária, as despesas serão adiantadas pelo requerente, mas rateadas entre os interessados.
Nos procedimentos de jurisdição voluntária, as despesas devem ser adiantadas por quem deu início ao procedimento. Posteriormente, deverão ser divididas, de forma proporcional entre os interessados. 

Art. 25 - Nos juízos divisórios, não havendo litígio, os interessados pagarão as despesas proporcionalmente aos seus quinhões. 
A regra insculpida no art. 25 do CPC diz que, nos juízos divisórios, não havendo litígio, os interessados pagarão as despesas, de forma proporcional, aos seus quinhões. Entrementes, se surgir litígio, aplica-se a regra do art. 20 do CPC.
Art. 26 - Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu. § 1º Sendo parcial a desistência ou o reconhecimento, a responsabilidade pelas despesas e honorários será proporcional à parte de que se desistiu ou que se reconheceu. § 2º Havendo transação e nada tendo as partes disposto quanto às despesas, estas serão divididas igualmente. 
“Havendo desistência da ação ou sendo reconhecido do pedido, as despesas serão arcadas pela parte que desistiu ou reconheceu, de acordo com o caput do artigo 26 do CPC, observada a proporcionalidade, se a desistência ou o reconhecimento forem parciais. Depois de contestada a lide, dúvida não pode haver quanto à necessidade de imposição de verba honorária em favor do réu. No silêncio das partes e havendo transação, as despesas devem ser dividas igualmente. No que se refere aos honorários advocatícios diz o artigo 24, par. 4° da Lei n° 8.906/94, que "O acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária, salvo aquiescência do profissional, não lhe prejudica os honorários, quer os convencionados, quer os concedidos por sentença." A Medida Provisória n° 2226/2001, acrescentou ao art. 6° da Lei n° 9.469/97, o §2º, no sentido de que nos acordos ou transações celebrados pela Fazenda Pública para extinguir ou encerrar processo judicial, inclusive nos casos de extensão administrativa de pagamentos postulados em juízo, implicará sempre a responsabilidade de cada uma das partes pelo pagamento dos honorários de seus respectivos advogados, mesmo que tenham sido objeto de condenação transitada em julgado.”

Art. 27 - As despesas dos atos processuais, efetuados a requerimento do Ministério Público ou da Fazenda Pública, serão pagas a final pelo vencido. 
“A doutrina tem feito interpretação desse dispositivo que diferencia o tratamento dispensado à Fazenda Pública quando esta é parte e quando sua intervenção no processo não é feita nesta qualidade. Assim, a lição de Barbi: A Fazenda Pública pode atuar em juízo como autora ou como ré, em defesa de seus direitos. Nesse caso, se vencida, cabe-lhe a responsabilidade pelas custas e honorários de advogado do vencedor, na forma das regras gerais do artigo 20 e seu § 4°. Mas se sua intervenção não tem esse caráter, mas sim a de mera atividade fiscalizadora, como, v.g., para verificar o pagamento de tributos ou contribuições que lhe sejam devidas, aí terá aplicação a regra do artigo 27.”

Art. 28 - Quando, a requerimento do réu, o juiz declarar extinto o processo sem julgar o mérito (artigo 267, § 2º), o autor não poderá intentar de novo a ação, sem pagar ou depositar em cartório as despesas e os honorários, em que foi condenado. 
“Nos termos do artigo 267, inciso III do CPC, a paralisação do processo por mais de 30 dias, por omissão do autor, acarreta a extinção do feito sem resolução do mérito. A regra do art. 28 tem aplicação a outros casos de extinção do feito sem apreciação do mérito, razão pela qual deveria ser feita remissão ao artigo 268 do CPC e não apenas ao par. 2° do art. 267, que refere-se ao incido III deste dispositivo.”

Art. 29 - As despesas dos atos, que forem adiados ou tiverem de repetir-se, ficarão a cargo da parte, do serventuário, do órgão do Ministério Público ou do juiz que, sem justo motivo, houver dado causa ao adiamento ou à repetição. 
As despesas dos atos que forem adiados ou repetidos ficam a cargo de quem deu causa ao adiamento ou à repetição. 
Art. 30 - Quem receber custas indevidas ou excessivas é obrigado a restituí-las, incorrendo em multa equivalente ao dobro de seu valor. 
“Custas indevidas são as que não tem previsão no regimento ou na lei. Excessivas são aquelas exigidas em valor maior do que o devido. A multa aí tratada é penalidade e distingue-se das custas do processo. Deverá, de acordo com o artigo 35 do CPC, ser revertida ao Estado.”

Art. 31 - As despesas dos atos manifestamente protelatórios, impertinentes ou supérfluos serão pagas pela parte que os tiver promovido ou praticado, quando impugnados pela outra. 
“Atos protelatórios são os que retardam o feito, impertinentes são aqueles estranhos à ação e supérfluos são atos desnecessários. Duas condições, pois, são necessárias para aplicação do art. 31: que os atos sejam manifestamente protelatórios, impertinentes ou supérfluos, e haja impugnação da outra parte, que pode ser feita antes ou depois do ato.”

Art. 32 - Se o assistido ficar vencido, o assistente será condenado nas custas em proporção à atividade que houver exercido no processo. 
“Quando terceiro tiver interesse jurídico em que a sentença seja favorável a uma das partes, prevê o artigo 50 do CPC sua intervenção no feito na qualidade de "assistente". Se a parte assistida restar derrotada, de acordo com o artigo 32 do CPC, o assistente será condenado nas custas em proporção das atividades que houver exercido no processo. Tem o juiz de verificar quando, desde quando e até quando o assistente tomou parte no processo, verificar quais os atos a que deu causa, etc.”

Art. 33 - Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico que houver indicado; a do perito será paga pela parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz. Parágrafo único. O juiz poderá determinar que a parte responsável pelo pagamento dos honorários do perito deposite em juízo o valor correspondente a essa remuneração. O numerário, recolhido em depósito bancário à ordem do juízo e com correção monetária, será entregue ao perito após a apresentação do laudo facultada a sua liberação parcial, quando necessária. (Parágrafo único acrescentado pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994) 
“A disposição, contida no artigo 33 do CPC, deve ser interpretada de forma conjunta com os arts. 19 e 20, par. 2°. "A expressão pagar significa simples adiantamento de dinheiro para as despesas, atendendo, assim, à norma do artigo 19 (...) Quando for proferida sentença final, haverá a fixação definitiva da responsabilidade pelas despesas já feitas. E essa responsabilidade, segundo o art. 20 do CPC, cabe ao vencido(...) O §2° dói artigo 20 completa o esclarecimento do assunto, porque, ao determinar quais são as despesas referidas no artigo , diz que elas abrangem a remuneração do assistente técnico".”

Art. 34 - Aplicam-se à reconvenção, à oposição, à ação declaratória incidental e aos procedimentos de jurisdição voluntária, no que couber, as disposições constantes desta seção. (Redação dada ao artigo pela Lei nº 5.925, de 01.10.1973) 
“A oposição ocorre quando uma pessoa pretende, no todo ou em parte, a coisa ou o direito que é objeto de uma ação entre outras pessoas. A lei processual lhe faculta, desde logo, ingressar no processo na qual estas outras pessoas são parte[66]. Nesse caso, o opoente, assume condição de autor e coloca o autor e réu do processo como réus, eis que contra estes propõe ação. Sendo uma ação, a oposição se sujeita às regras antes examinadas quanto às despesas do processo e honorários de advogado. Na ação declaratória incidental, se o juiz julgar procedente a ação principal e a declaratória incidental, aplica-se a regra do art. 20 do CPC. Se a declaratória incidental foi procedente e a ação principal improcedente, deve ser aplicado o disposto no art. 21 do CPC, que diz respeito à compensação. Nos feitos de jurisdição voluntária, não haverá aplicação das regras relativas a honorários, salvo se surgir litígio, quando então se aplica a regra da sucumbência quanto às despesas e honorários. Tratando-se a reconvenção de demanda proposta pelo réu contra o autor, no mesmo processo em que se desenvolve a ação ajuizada por esse, sujeita-se às mesmas regras das ações no que diz com despesas processuais e honorários de advogado.”

Art. 35 - As sanções impostas às partes em conseqüência de má-fé serão contadas como custas e reverterão em benefício da parte contrária; as impostas aos serventuários pertencerão ao Estado. 
“Se forem várias as partes opostas à que praticou o ato de má-fé, a quantia será pelas mesmas divida, na proporção do interesse na causa. Se o ato de má-fé foi praticado apenas contra um, somente este é beneficiado.”
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